
29/01/2021

Número: 0866278-40.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/11/2018 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA JUNIOR (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38883
709

29/01/2021 12:04 Petição Petição

38883
712

29/01/2021 12:04 2630006_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros Documentos

38883
713

29/01/2021 12:04 2630006_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Outros Documentos

38876
566

29/01/2021 10:30 Informações Prestadas Informações Prestadas

38873
080

29/01/2021 10:28 Petição Petição

38876
552

29/01/2021 10:28 Contrato de Honorários Outros Documentos



 

EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0866278-40.2018.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.3.21.00321/01

Data de emissão:

06/01/2021

Data de vencimento:

31/01/2021

UFR vigente:

R$  53,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  640,31

Desconto total:

R$  319,47

Valor final:

R$  320,84

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0866278-40.2018.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.3.21.00321/01

Data de emissão:

06/01/2021

Data de vencimento:

31/01/2021

UFR vigente:

R$  53,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  640,31

Desconto total:

R$  319,47

Valor final:

R$  320,84

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0866278-40.2018.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.3.21.00321/01

Data de emissão:

06/01/2021

Data de vencimento:

31/01/2021

UFR vigente:

R$  53,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  640,31

Desconto total:

R$  319,47

Valor final:

R$  320,84

866500000033   208409283180   520210131204   032100321010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.600321 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 265,55
R$ 53,92
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.600321 Tipo de Custas Finais

R$ 265,55
R$ 53,92

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.600321 Tipo de Custas Finais

R$ 265,55
R$ 53,92
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866500000033   208409283180   520210131204   032100321010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR

Promovente HENRIQUE FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

HENRIQUE FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR

Promovente

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da causa: R$  7.188,89

Valor da causa: R$  7.188,89

Valor da causa: R$  7.188,89
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2630006- C3/ 2019-04212/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo: 08662784020188152001 

 
                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 27 de janeiro de 2021. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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PETIÇÃO APRESENTADA
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

Proc. 0866278-40.2018.815.2001 

 

 

 

 

 

HENRIQUE F. DA SILVA JUNIOR,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, requerer a liberação dos valores pagos pela seguradora,
requerendo igualmente que sejam separados os valores devidos ao advogado referente
aos honorários sucumbenciais e contratuais no percentual de 30%, conforme contrato
em anexo.

Os valores devidos ao autor poderão ser transferidos para a conta bancária
de sua titularidade da CAIXA, agência 0036, conta corrente 10.356-4, CPF
056.447.364-23, valor R$ 4.857,22 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e
vinte e dois centavos). No mesmo sentido, os valores devidos ao advogado referente a
verba de sucumbência para pela seguradora (R$250,00) e os honorários contratuais
(30%) perfaz o valor total de R$2.331,66 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e
sessenta e seis centavos), devendo ser pagos na conta poupança do Banco do Brasil,
agencia 2191-1, conta 12.831-7, variação 51, CPF 044.368.854-02.

Ainda mais, os cálculos feitos pela seguradora não observaram os critérios
determinados na sentença com relação a data de aplicação da correção monetária e
juros de 1%. Sendo assim, os valores depositados são insuficientes para dar quitação
total a obrigação, conforme demonstra os cálculos ora apresentados no valor total de
R$7.445,26, devendo ser intimada para pagar o valor de R$256,37 (duzentos e
cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos) devidos a título de complementação.    

 

Nestes termos,

Pede deferimento.
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 João Pessoa, 29 de janeiro de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904

 

Cálculo de atualização monetária

Voltar    Versão para Impressão

O valor informado foi corrigido para o dia 1/1/2021, pois não existe índice cadastrado
para a data final informada.

 

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 5.400,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 7/5/2018 a 1/1/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/7/2019 a 15/1/2021

Dados calculados

Fator de correção do período 970 dias 1,130796

Percentual correspondente 970 dias 13,079550 %

Valor corrigido para 1/1/2021 (=) R$ 6.106,30

Juros(535 dias-17,83333%) (+) R$ 1.088,96

Sub Total (=) R$ 7.195,26

Valor total (=) R$ 7.195,26

                                                                                                                                    HONORÁRIOS
SUCUMBÊNCIA: 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

                                                                                                                                    VALOR TOTAL DA
CONDENAÇÃO + HONORÁRIOS = R$7.445,26 (SETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA
E CINDO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)
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